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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
SECRETARIA DE URBANISMO

Paragominas/PA, 09 de Maio de 2016.

Oficio n°. 038/2016
Da: Secretaria Municipal de Urbanismo
Para: Gabinete do Prefeito

Ao
Exmo. Sr. Prefeito Paulo Pombo Tocantins
Paragominas (PA)

Senhor Prefeito,

Considerando que o serviço de coleta de resíduos sólidos e domiciliares se faz
necessário ao município de Paragominas tanto na zona urbana, quanto na zona rural e tendo

em vista a penalização aplicada à empresa PEDRO SOUSA SERVIÇOS LTDA - ME
através do Processo Administrativo n° 004/2016 em virtude do não cumprimento de cláusulas
do Contrato n" 071/2013 de 02 de Janeiro de 2013 - Tomada de Preços n° 2/2012-00035,
solicito a V. Exa autorizar a ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO para a
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de coleta de resíduos
sólidos domiciliares na Vila Caip e Vila Bacaba localizada na Zona Rural de nosso
Município, com um trator reboque e mão-de-obra até 31 de dezembro de 2016.
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TERMO DE RKFERKNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES NA VILA CAIP E VI f A

HACAHÁ LOCAU7ADA NA ZONA RVRAL

01 •- DO OIJ.ll: Tf): Contra tação de Hmpresa Especializada para prestação de
serviços, para coleta cie resíduos sólidos domiciliares na Vila Caip e Vila Bacaba
localizada na Zona Rura l de nosso Município, com um iralor reboque e mão-de-obra.
Por se tratar de serviços cont ínuos e necessários para manter a coleta diária de
resíduos domiciliares.

02 - FUNDAMENTAÇÃO LKOAL: O presente Termo de Referência está
embasado na Lei Federal n." 8,666/93, pela Lei Municipal n". 769/2011, de 18 de
agosto de 2011 , Lei Federal n". 123/2006, de 14 de Dezembro de 2006 e suas
alterações, c demais normas pcrlincnlcs.

03 - DA QUANTIIMDK: Conforme descrito na Solicitação de Despesa:
20160509005.

04 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - O contrato lerá vidência a partir da contratação até 31 de dezembro de 2016,
podendo a repactuacão ser permi t ida , desde que observado o interregno mínimo de
um ano, a contar da da ia l i m i t e para a apresentação da proposta, ou da data do
orçamento c que a proposta se referir, ou da dala da úl t ima repactuacão;
4.2 - A rcpactuação deverá ser precedida de cálculo e demonstração analítica do
aumento ou da redução dos custos, de acordo com a vigente planilha de composição
de custos e formação de preços, devendo ser observada a adequação dos preços de
mercado;
4.3 - Caso esses custos refiram-se a salários, será utili / .ado como parâmetro para a
repactuacão o índice de variação dos salários apurado a partir de convenção ou
acordo colctivo de t r a b a l h o f i rmado pelo sindicato a que pertencem os colaboradores
da empresa contratada. Sc não houver sindicato ou conselho de classe instituída, cabe
à contratada comprovar, caso p le i te ie rcpacluação do contrato, a variação do salário
de seus colaboradores, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da
pertinência das informações prestada.

05 -DAS PROPOSTA :
5.1 - As empresas interessadas cm participar do certame deverão apresentar suas
propostas cm envelopes lacrados, onde o conteúdo deverá conter a especificação
discriminada dos serviços a serem oferecidos, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
discriminando os valores u n i t á r i o s c globais;
5.2 - As proposlas deverão ser precedidas de cálculo e demonstração analítica do
valor ofertado, contemplando p l a n i l h a de composição de custos e formação de ./•
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Preços, devendo ser observada a adequação dos preços ao Mercado. Os custos
deverão referir-se a salários apurados a partir de convenção ou acordo coletivo de
trabalho firmado pelo S ind ica to a que pertencerem os colaboradores da empresa. Se
não houver s ind ica to ou conselho de classe ins t i tu ída , cabe à pretensa contratada
comprovar que os custos para a execução dos serviços a serem contratados são
compatíveis com os valores apresentados nas propostas.

06 -DÁ PARTICIPAÇÃO:
6.1 - Poderão participar do certame as empresas interessadas e que atuem no ramo de
atividadc do objcio e, que preencham as condições exigidas neste Termo de
Referencia, no ed i t a l c nos demais dispositivos legais;

07 - DA JUSTIFICA Tl VA I),\7 -'.('f-SSIl) M)K DA CONTRATAÇÃO:
7.1 - Colctar Rcsuluo. : j i l ia res na Vi l a Caip e V i l a Bacaba, localizada
na Zona Rural do Município de Paragominas, com Trator Reboque e Mão-de-obra
até 3 1 de Dezembro de 20 1 ó.

08 -/MS O UR K l l CÕKS DA CONTRATANTE:
8.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelos colaboradores cia contratada;
8.2 - Efetuar o pagamcnio mensal devido pela execução dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades c exigências tio contrato;
8.3 - Exercer a fiscalização dos serviços prestados c do contrato, por servidores
designados por meio de Portaria;
8.4 - Comunicar o f i c i a lmen te à contratada quaisquer falhas verificadas que venham
a infringir qualquer cláusula contratual, especialmente no que se refere às obrigações
da contratada prcvislas no i tem seguinte deste Termo de Referência;
8.5 - Mensurar, q u a n i i ficar c preci ficar quaisquer danos causados ao património
público, quando t . - n h a m sido cândidos pelos empregados da contratada durante o
processo de execução dos serviços, para se for o caso fazer a retenção desses valores,
por ocasião dos pagamentos , se ap l icada a penalidade prevista neste Termo de
Referência;
8.6 - Reter, por ocasião tlc cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso
venham a ser aplicadas de acordo com o previsto neste Termo de Referência;
8.7 -- Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional dos
colaboradores da con t ra t ada ;
8.8 - Acolher p a i a pagamento, mensalmente, as Notas Fiscais, acompanhadas de
relatório assinado pelo .Secretário M u n i c i p a l de Urbanismo ou por servidor
designado por meio de por tar ia para acompanhar os serviços contratados c pelo
representante da empresa contra tada , pelo qual fique comprovado que a empresa
prestou o serviço em sua t o t a l i d a d e e cm conformidade com as orientações previstas
em dispositivos legais e, ainda, sob a orientação da Secretaria Municipal de
Urbanismo;
8.9 - Atestar o recebimento do serviço realizado, para atender ao que determina o
inciso III do Parágrafo 2" do Ari. 63 da Lei N". 4.320/64.
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09- IMS OliKIGAÇÕKS i > . - ! CONTRATADA:
9.1 - Disponibilizar Trator Pesados de Rodas - Será utilizado para realização e
colcta de resíduos sólidos e domiciliares na Vila Caip, Vila Bacaba, localizados na
Zona Rural de nosso Município;
9.2 - 03 (Três) guarnições, mais 01 (um) Tratorista, Trator pesado de rodas 4x2,
motor 4 cilindros, -l macl ia . ; c demais asscssórios c componentes para perfeito
util ização do mesmo:
9.3 - - Fornecer à Secreta n ; i M u n i c i p a l de Urbanismo a relação nominal dos
empregados que aluarão na execução dos serviços, indicando a função, endereço
residencial, identificação completa;
9.4 Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado que seja
considerado inadequado para a execução do serviço contratado, de acordo com os
critérios de avaliação da Secretaria Municipal de Urbanismo;
9.5 -- Responder por q u a i ^ m c r danos causados ao património público, quando
tenham sido causados por :us empregados durante o processo de execução dos
serviços;
9.6 —Manter os e m p r e g a - l o :c v i d a men te uniformizados, quando estiverem em seus
postos de trabalho;
9.7 - Adotar mecanismo de ponto próprio cm que os seus empregados deverão
registrar cada entrada e saída de plantão, o que será atestado pelo Secretário
Municipal de Urbanismo:
9.8 - Entregar ao Secretário Munic ipa l de Urbanismo, por ocasião da formalização
do contrato, o quadro de horário de trabalho dos empregados, para fixar em local
visível à Secretária de Ur; ; l ismo, como forma de dar ampla visibilidade qual o
empregado e cm que horário iniciará sua jornada de trabalho;
9.9 - Orientar seus empregados soh a responsabilidade de que não poderá ausentar-se
de seu posto de t rabalho sem prévia c expressa autorização da Secretaria Municipal
de Urbanismo, cxccto para realizar alimentação ou repouso;
9.10 - Solucionar qualquer inlcrcorrcncia que venha a acontecer por ocasião da
execução dos serviços, caso fique caracterizado que tenha sido por sua culpa e
responsabilidade;
9.11 - Desenvolver a t i v i d a i L . de educação cont inuada c aprimora me n to profissional
de seus empregados, de acoplo com o determinado pela Secretaria de Urbanismo,
como forma de fornecer u m s rvico de excelente qualidade à sociedade.
9.12 - Pagar os salários dos ; : ' i i s empregados de acordo com a legislação trabalhista,
bem como recolher, no pra/o legal, os encargos sociais devidos, exibindo as
comprovações respectivas (certidões que comprove a regularidade das obrigações
Fiscais, Providenciarias c Trabalhistas), por ocasião da entrega das Notas Fiscais à
Secretaria Municipal de Urbanismo;
9.13 - Manter o horá r io de i r a b a l h o de seus empregados em conformidade com a
Legislação trabalhista;
9.14 - Manter, d u r a n t e o período de vigência do contrato a compatibilidade com as
obrigações t r a h a l h i s l a s . toda:' as condições c qualificação exigidas por ocasião da
licitação;

TR2018-COLETADE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES NA VILA CAIP E VILA BACAB
Página 3

jdteon



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

www.paragominas.pa.gov.br
Fazendo mais por você!

9.15 - Rcsponsahili/.;ir-se pelo recolhimento de todos os encargos prcvidenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social c trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época p r á p r i u , uma vê/, que os seus colaboradores não manterão
nenhum vínculo emprogal iVi > com a Secretaria Municipal de Urbanismo/Prefeitura
Municipal;
9.16 - Responsabilizarcm-sc por todas as providencias e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, ainda que
acontecido em un i dos locais de trabalho indicado no contrato.
9.17 - Responsabilizar-sc por todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas,
civil ou penal, r e l ac ionada à execução do contrato;
9.18 - Responsabilizar se p :!os encargos fiscais c comerciais resultantes do contrato
a ser originado deste processo licitatório;
9.19 -- Manter Livro Ala para que seus empregados procedam ao registro das
ocorrências verificadas no decorrer de suas jornadas de trabalho;
9.20 - Apresentar à Secretaria Municipal de Urbanismo folha mensal de presença,
incluindo faltas e atrasos dos empregados envolvidos com a prestação do serviço;
9.21 - Não permit ir que seus empregados fumem no seu posto de trabalho e nas
proximidades, que possam c — i s a r incómodos e prejuízo aos não fumantes;
9.22 -- Proibir seus cmp^v.ados da u t i l i / , a r aparelhos sonoros ou celulares no
ambiente de trabalho, q u a r . i . i ao celular poderá somente fazer e receber chamadas em
caso de absoluta exccpcionalidadc (comunicação com a família, por exemplo);

10 - DÁS DÍSFOSICÕXS (i VRAM
10.1 - Combustível c óleo motor utilizados no trator ficarão a cargo da contratada;
10.2 - Todas as despesas com equipamentos, peças, inclusive alinhamento e
balanceamento correrão por conta da contratada;
10.3 - O serviço de borrachar ia Uca a cargo da contratada;
10.4 - Os casos omissos ficarão á cr i tér io da contratante para esclarecimentos e
dirimir duvidas.
10.5 — O trutor devera ser acompanhado com carreia, com capacidade de 4 toneladas
p/ execução dos serviços.

U -DAS SANÇÕES /; 1'KNAUDADES:
11.1 - Além das pena l idades previstas nos Art 77 c 78 da Lei 8.666/93, pela
inexccução to ta l ou pa rc ia l dos serviços previstos no contrato, pela execução dos
serviços em desacordo cum o estabelecido no contrato, ou pelo descumprimcnto das
obrigações cont ra tua i s , a Secretaria Munic ipa l de Urbanismo, garantida a prévia
defesa c observada a gravidade da ocorrência, aplicará à contratada as seguintes
sanções:
11.1.1 - Advertência;
11.1.2 - Mul ta de até 10% (de/, por cento) ao dia sobre o valor dos serviços não
excc tilados;
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11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de
contratar com a Adminis t ração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabi l i tação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarci à Unidade de Pronto Atendimento pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subilcm anterior;
11.2 - Nos casos d eueão lo ia l do contrato, por culpa exclusiva da contratada,
cabe a declaração da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com
a Administração Pública;
11.3 - Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de
inidoncidade para l i c i t a r ou contratar com a Administração Pública;
11.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar
com a Administração e de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração P ú b l i c a poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de
mul ta .

12 - DO ORÇAMENTO: Dotação orçamentaria 2016:
• 1401.15452.1502.2. M6- Manutenção do Setor de Limpeza Pública
• 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídicos.
• Recurso: PRÓPRIO:

Paragominas (PA), 09 ck- Maio de 2016

Odilson Aii/íwb Silva Picanço
de Urbanismo
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 20160509005

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Urbanismo

UNIDADE ORÇAMENTARIA : 01 Secretaria de Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 2.146 Manutenção do Setor de Limpeza Publica

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA : 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99 Outros Serv.de Terceiros-Pessoa Jurea

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) Ítem(ns) abaixo discriminado(s) necessário
(s) a Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços, para coleta de resíduos sólidos
domiciliares na Vila Caip e Vila Bacaba localizada na Zona Rural de nosso Município até 31/12/2016.
FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO, para qual solicitamos as providências necessárias.

Código Descrição Quant Unidade

589060 CONT. DE EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLITA DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Especificação: Prestação de serviços para coleta de resíduos sólidos domiciliares na Vila Caip e
Vila Bacaba localizada na Zona Rural.

1,0000 UNIDADE

Paragominas, 09 de Maio de 2016
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